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Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

Art 3º A BIOBRAS terá por finalidade a 
gestão do licenciamento de pesquisas nos 

biomas brasileiros e o monopólio das 
patentes originadas dessas pesquisas. 



Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

§ 1º O monopólio de patentes a que 
se refere o caput se dará por um 
prazo de dez anos, podendo ser 

renovado por igual período. 



Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

§ 2º Compete à BIOBRAS: 
I- gerir o licenciamento de pesquisas nos 

biomas nacionais; 
II- administrar o monopólio de patentes 
originadas em pesquisas realizadas nos 

biomas referidos no inciso I; 



Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

JUSTIFICAÇÃO 
O objetivo do projeto de lei que ora 

submetemos à análise dos ilustres colegas é 
contribuir para por fim à biopirataria nos 

biomas brasileiros e possibilitar que o Brasil 
possa ter maior controle e maior 

benefício econômico sobre os resultados 
da pesquisa biotecnológica, ainda que tais 
pesquisas sejam realizadas por ONGs, 
organismos internacionais ou outros. 



Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

JUSTIFICAÇÃO 
Desse modo, com a institucionalização de 

uma empresa pública para tratar 
especificamente da gestão da pesquisa nos 

nossos biomas e das patentes delas 
originadas o interesse nacional estará 
bem melhor protegido, em proveito do 

País e de sua população. 



Projeto de Lei do Senado nº 440 de 2011 

JUSTIFICAÇÃO 
Nos termos que ora propomos... terá por 
finalidade a gestão do licenciamento das 

pesquisas nos biomas brasileiros e o 
monopólio das patentes originadas 

dessas pesquisas, por um prazo de dez 
anos, podendo ser renovado por igual 

período. 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  



Lei da Propriedade Industrial – LPI 9.279/96 

       Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações 
relativos à propriedade industrial. 

        Art. 2º A proteção dos direitos relativos à 
propriedade industrial, considerado o seu 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País, efetua-se mediante: 

        I - concessão de patentes de invenção e de 
modelo de utilidade; 



Lei da Propriedade Industrial – LPI 9.279/96 

   Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei: 
        I - ao pedido de patente ou de registro 

proveniente do exterior e depositado no País 
por quem tenha proteção assegurada por tratado 
ou convenção em vigor no Brasil;  



Lei da Propriedade Industrial – LPI 9.279/96 

   TÍTULO I 
DAS PATENTES 

CAPÍTULO I 
DA TITULARIDADE 

 
        Art. 6º Ao autor de invenção ou modelo de 

utilidade será assegurado o direito de obter a 
patente que lhe garanta a propriedade, nas 
condições estabelecidas nesta Lei. 



Lei da Propriedade Industrial – LPI 9.279/96 
   CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE  
        Seção II 

Da Vigência da Patente 
        Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 

(vinte) anos e a de modelo de utilidade pelo prazo 15 
(quinze) anos contados da data de depósito. 

        Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 
(dez) anos para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para 
a patente de modelo de utilidade, a contar da data de 
concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de 
proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência judicial 
comprovada ou por motivo de força maior. 



Lei da Propriedade Industrial – LPI 9.279/96 
CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE 
Seção I 

Dos Direitos 
Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu 

consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar com 
estes propósitos: 

        I - produto objeto de patente; 
        II - processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado. 
        § 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que 

terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste 
artigo. 

        § 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere o inciso 
II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante determinação 
judicial específica, que o seu produto foi obtido por processo de fabricação diverso 
daquele protegido pela patente. 









- Qual a segurança jurídica que existirá no Brasil 
para a realização de investimentos nesta área? 

- Qual será a contrapartida para as empresas 
nacionais e estrangeiras investirem em pesquisa 
e desenvolvimento no Brasil? 

- Por que investir recursos humanos e dinheiro se 
não há retorno do investimento? 

 



“O dinheiro não é tudo. Não 
se esqueça também do 
ouro, os diamantes, da 

platina e das 
propriedades.”  

Tom Jobim 



Obrigado!  
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